
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
cÂuau MUNrcrpAL DE DouroR sEvERrANo

CNPJ: 24.517 .351/0001 -32

DISPENSA DE L|CITAÇÃO No UDA21

PARECER JURÍDICO

Trata-se de solicitação da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de
Doutor Severiano-RN, acerca da legalidade do Processo de DISPENSA DE
LlclTAÇÃo No olt2o21, em favor de COSERN - COMPANHIA ENERGÉT|CA DO
RIO GRANDE DO NORTE - CNPJ No 08.324.í961000í{í - lnscrição Estadual no
20.055.í99-0, sediada na Rua Mermoz, í50 - Tirol - CEP 59.025-250 - Natal-Rn,
para o Serviço de fornecimento de Energia Elétrica no exercÍcio de 2021,
conforme especificação do Anexo I.

Verifica-se que o procedimento de Dispensa de Licitação está em consonância
com a legislação pertinente, conforme preceitua o art. 24, inciso XXtl, da Lei
Federal 8.666/93 e alterações posteriores (Lei das Licitaçôes e Contratos da
Administração pública):

Art.24 (...)
XXll - na contratação de fomecimento ou suprimento de energia elétrica e gás
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da
legislação específica; (incluído pela Lei no 9.648, de 1995)

Assim, entendo que o presente procedimento de Dispensa de Licitação tem
amparo legal, em razão disso recomendamos a RATIFICAçÃO Oa dispensa do
objeto.

Esse é Parecer,
Doutor Severiano, em 15 de janeiro de2O21
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